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RESUMO 

 

 

 

 

O reconhecimento de pessoas e coisas é um meio de prova bastante 

utilizado para a estrita finalidade de identificar uma pessoa ou coisa envolvida ou 

utilizada em um fato delituoso. O resultado deste meio de prova depende da capacidade 

de memorização do reconhecedor e de diversos aspectos externos que podem 

influenciá-lo. Em busca do equilíbrio entre a eficiência e o garantismo na produção 

deste meio de prova, este trabalho visa a esclarecer alguns conceitos envolvendo o 

reconhecimento de pessoas e coisas, busca estudar as questões mais polêmicas acerca 

do tema e, por fim, defender a necessidade de reformulação do tratamento dado pelo 

direito brasileiro a este meio de prova, com a apresentação de propostas. Os dispositivos 

legais existentes permitem interpretações errôneas por parte dos nossos Tribunais, 

gerando resultados bastante negativos para o processo, muitas vezes servindo de base 

para a condenação de pessoas inocentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

RÉSUMÉ 

 

 

 

La reconnaissance des personnes et des choses est une preuve très répandue 

assez utilisée aux fins strictes d'identification d'une personne ou d’une chose en cause 

ou utilisée dans un fait criminel. Le résultat de cette preuve dépend de la capacité de 

mémorisation du reconnaisseur et de plusieurs aspects externes qui peuvent l'influencer. 

A la recherche de l'équilibre entre l'efficacité et l’assurence de la production de cette 

preuve, cette étude vise à clarifier certains concepts impliquant la reconnaissance des 

personnes et des choses, cherche à étudier les questions les plus controversées sur le 

sujet et aussi présenter des propositions de refonte du traitement donné par la loi 

brésilienne à cette preuve. Les dispositions légales existantes permettent de mauvaises 

interprétations par nos tribunaux, en générant des résultats assez négatifs sur le 

processus, servant souvent de base à la condamnation d'innocents. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

RIASSUNTO 

 

 

 

La ricognizioni delle persone e delle cose è una forma diffusa di elementi di 

prova ai fini rigoroso di identificare una persona o cosa coinvolti o utilizzato in un fatto 

criminale. Il risultato di questa prova dipende dalla capacità di memorizzazione del 

riconoscitore e vari aspetti esterni che possono influenzarlo. Alla ricerca di equilibrio tra 

efficienza e garantimento della produzione di quest’evidenza, il presente studio si 

propone di chiarire alcuni concetti che comportano il riconoscimento delle persone e 

delle cose, cerca di studiare le questioni più controverse in materia e presenti anche 

alcune proposte per la revisione del trattamento da parte della legge brasiliana a tale 

prova. Le disposizioni giuridiche esistenti consistono di fraintendimenti dai nostri 

tribunali, con risultati molto negativi per il processo, che spesso servono come base per 

la condanna di persone innocenti. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Havendo notícia da existência de um fato delitivo, nasce para o Estado o 

dever de investigá-lo, eventualmente processar o suposto autor e, se comprovado o 

crime e sua autoria, o dever de aplicar as conseqüências legais. 

Tudo isto se realiza por meio de rito previamente estabelecido em lei e com 

respeito às regras do devido processo legal. Tal procedimento é composto por diversos 

atos que visam a elucidação da autoria e da materialidade do crime. 

Um dos meios que servem para identificar a autoria ou os objetos 

relacionados à infração penal é o reconhecimento de pessoas ou coisas. Consiste este ato 

na identificação do autor ou de objetos que teriam participado ou sido utilizados na 

prática delitiva, por parte de testemunha, vítima, ou mesmo pelo corréu, na presença da 

autoridade judicial, através de um processo de memorização. 

Há apenas duas espécies de reconhecimento: o de pessoas e o de coisas. A 

primeira modalidade objetiva apontar a pessoa que teria realizado a ação típica. 

Subdivide-se em diversos tipos, como: o visual e presencial, o visual não presencial por 

meio de imagem (foto, vídeo etc.) e o auditivo por meio de vozes. Já o reconhecimento 

de coisas procura revelar os objetos empregados na conduta criminosa. 

O reconhecimento tem se mostrado como um dos meios de provas mais 

falhos existentes dentro do sistema probatório. Daí, a necessidade de uma 

regulamentação bastante específica e detalhada. O ideal é que exista previsão legal de 

tipificação do reconhecimento, com regras claras a respeito do seu procedimento, para 

assegurar a sua eficiência e o respeito aos direitos e garantias fundamentais do 

investigado ou acusado. 

Na maioria dos países, o reconhecimento de pessoas visual e presencial e o 

de coisas é previsto de forma típica, com um rito pré-estabelecido. Diferente é a 

situação do reconhecimento de pessoas visual, não presencial, por imagem (foto ou 

vídeo) e o reconhecimento de pessoas auditivo por meio da voz, que, normalmente, não 

possuem regulamentação legal. 

A legislação brasileira dedica três sucintos artigos ao ato do reconhecimento 

pessoal visual e presencial, servindo este de modelo para o reconhecimento de coisas. 

O presente trabalho examina o instituto do reconhecimento dentro da teoria 

geral da prova e a sua previsão em determinados países, com a finalidade de realizar um 



estudo crítico do modelo legal brasileiro e mostrar a sua necessidade de 

aperfeiçoamento. 

Assim, procura-se apresentar proposta para melhor tratamento desse meio 

de prova no Brasil. 

Para tanto, dividiu-se esta tese em cinco capítulos, organizados da forma a 

seguir descrita. 

O primeiro capítulo é dedicado às noções gerais do estudo das provas, 

conceituando-se meio de prova e suas generalidades. Serão diferenciados os meios de 

prova típicos dos atípicos. Por fim, levantar-se-á a questão da necessidade de um 

procedimento probatório que respeite a tendência processual moderna de buscar o  

equilíbrio entre o garantismo e a eficiência da persecução penal. 

O segundo capítulo cuida dos aspectos gerais do reconhecimento: seu 

conceito, natureza jurídica, espécies, sujeitos, momento para sua realização, fases do 

reconhecimento e os resultados possível. 

No capítulo terceiro, serão estudados os problemas mais comuns advindos 

do reconhecimento. Discutir-se-á a aplicação do princípio do nemo tenetur se detegere 

no reconhecimento, o procedimento a ser adotado no caso de prova irrepetível e 

urgente, a problemática dos reconhecimentos feitos em audiência, do álbum de 

fotografias, por videoconferência, a conseqüência para os reconhecimentos realizados 

em desrespeito ao procedimento e, por fim, do parco valor probatório do 

reconhecimento. 

O quarto capítulo tratará do reconhecimento no direito estrangeiro, em 

especial na Espanha, Itália, Portugal e Argentina, com a apresentação dos 

procedimentos para a realização do reconhecimento nestes países. 

O quinto capítulo analisará o reconhecimento no direito brasileiro, 

apresentando proposta de reformulação da nossa legislação no que diz respeito ao 

tratamento dado a este meio de prova. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

CONCLUSÕES  

 

O Código de Processo Penal brasileiro prevê determinados meios de prova, 

não utilizando, para tanto, de um rol taxativo. Vige no sistema brasileiro o princípio da 

liberdade dos meios de prova. 

Um dos meios de prova previstos expressamente no Código brasileiro é o 

reconhecimento de pessoas e coisas, tema objeto deste trabalho. 

Trata-se de um meio de prova bastante polêmico, tendo em vista diversos 

aspectos que podem influenciar no seu resultado efetivo e ser considerado como um dos 

meios de prova mais falíveis existentes dentro do sistema probatório. Torna-se 

importante estudar com mais afinco o reconhecimento, tendo em vista ser 

frequentemente utilizado para fundamentar uma sentença condenatória. 

Este trabalho foi dividido em 5 partes. A primeira estudou a teoria geral da 

prova e inseriu o reconhecimento em uma das categorias probatórias. Em um segundo 

momento, apresentou-se alguns aspectos gerais e conceituais acerca do reconhecimento. 

Em terceiro lugar, passou-se ao esclarecimento de questões polêmicas envolvendo o 

tema, para, assim, como um quarto momento, estudar o reconhecimento no direito 

estrangeiro. Finalmente, estudou-se a figura no direito brasileiro, bem como foram 

apresentadas algumas propostas de reformulação das normas existentes no Código de 

Processo Penal brasileiro. 

As conclusões encontram-se no decorrer de todo o trabalho, após o 

desenvolvimento das teses. No entanto, as principais delas serão a seguir sintetizadas, 

conclusões estas que não dispensam a leitura do trabalho, para que possam ser melhor 

compreendidas. 

Em apertada síntese, as conclusões são as seguintes: 

1. Meio de prova é definido como sendo a atividade por meio 

da qual se introduz no procedimento um elemento de prova. Tal atividade exige sempre 

a participação do Juiz e das partes, sob o crivo do contraditório, para produzir elemento 

de prova e, assim, poder ser considerado na sentença. 

2. Orientando-se pela teoria ampliativa, meio de prova típico é 

aquele que está nominado na lei e acompanhado de um procedimento para sua 

realização. O meio de prova atípico se dá quando não possuir previsão legal ou, ainda, 



quando estiver previsto apenas de forma nominada, sem qualquer dispositivo que trate 

do seu procedimento. 

3. Deve existir regulamentação sobre o modo de realização de 

cada um dos atos do processo, como regras para o interrogatório, para a oitiva de 

testemunhas, para a realização de perícia, para o ato do reconhecimento e demais meios 

de prova previstos em lei.  

4. Quando há procedimento estabelecido para a prática de 

algum meio de prova, este deve ser respeitado, sob pena de se atentar contra o devido 

processo legal e acarretar a nulidade do ato.  

5. Para tornar possível a utilização de meios de prova atípicos, 

deve-se socorrer da analogia, observando-se procedimentos análogos já existentes para 

a realização de outros meios de prova semelhantes.  

6. O reconhecimento é meio de prova utilizado com a 

finalidade de obter a identificação de pessoa ou coisa, por meio de um processo 

psicológico de comparação com elementos do passado. 

7. Existem somente duas espécies de reconhecimento: o de 

pessoas e o de coisas. As variações podem ocorrer sempre dentro destas duas categorias.  

8. O reconhecimento de pessoas visual e presencial é aquele 

cuja evocação da memória é feita na presença da pessoa investigada, que é colocada ao 

lado de outras semelhantes a ela.  

9. O reconhecimento de pessoas visual e não presencial é feito 

por meio de imagem da pessoa, ou seja, fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de 

reprodução. 

10. O reconhecimento de pessoas auditivo tem por finalidade 

obter declaração de testemunha, vítima ou co-imputado no sentido de identificar 

positivamente determinada pessoa, por meio da audição de sua voz, como sendo aquela 

que teria sido ouvida no momento dos fatos. 

11. O reconhecimento de objetos é um meio de prova cujo 

objetivo é fazer com que uma testemunha, vítima ou co-imputado aponte determinada 

coisa como aquela que teria sido utilizada no momento dos fatos. 

12. O reconhecimento tem a finalidade de identificar uma 

pessoa ou coisa supostamente envolvida na prática de um delito. Não se trata do único 

meio existente para identificação, mas deve ser utilizado preferencialmente em relação 

aos outros meios. 



13. O reconhecimento apresenta natureza jurídica de meio de 

prova irrepetível, tratando-se de um ato irreprodutível porque não pode ser reproduzido 

nas mesmas condições. 

14. O reconhecimento é um meio de prova que deve ser 

produzido antecipadamente, tendo em vista os efeitos negativos que o tempo gera em 

seu resultado. 

15. Tendo em vista os riscos do tempo na realização do 

reconhecimento, que pode dar causa ao esquecimento ou às falsas memórias, deve este 

meio de prova ser realizado como um dos primeiros atos da investigação, respeitando-se 

o rito da realização antecipada de prova, com a participação do Juiz e das partes. 

16. O procedimento para a realização do reconhecimento como 

meio de prova passa por quatro fases: 1. indicação das características da pessoa ou da 

coisa pelo reconhecedor; 2. escolha e colocação das pessoas ou coisas de características 

semelhantes; 3. indicação da pessoa ou coisa por parte do reconhecedor; 4. elaboração 

do auto de reconhecimento. 

17. Há, apenas, dois resultados possíveis para o 

reconhecimento. São eles: 1. o positivo, quando o reconhecedor tem plena certeza 

tratar-se da pessoa investigada ou acusada; 2. o negativo – quando o reconhecedor diz 

que nenhuma daquelas pessoas correspondem àquela que teria visto no dia dos fatos ou 

se ele tiver alguma dúvida a respeito da pessoa.  

18. O reconhecimento admite restrição ao princípio do nemo 

tenetur se detegere, pois se inclui na categoria de provas que não implicam intervenção 

corporal no acusado e dentre aquelas que tampouco exigem colaboração ativa por parte 

dele. Depende tão-somente de colaboração passiva por parte da pessoa a ser submetida 

ao ato, sem intervenção corporal. O imputado transforma-se em objeto de prova no caso 

do reconhecimento.  

19. Tratando-se de meio de prova que não implica intervenção 

corporal no acusado e tampouco colaboração ativa na sua produção, pode-se permitir a 

condução coercitiva do acusado para fins de reconhecimento. O que não se permite é 

exigir dele comportamentos ativos como levantar a cabeça, agaixar, virar de lado etc. no 

momento do reconhecimento. 

20. Por ser meio de prova irrepetível, deve o reconhecimento 

realizar-se, não importando o momento, na presença das partes e do Juiz, em respeito ao 

contraditório, e para poder formar elementos de prova. 



21. Levando em conta a influência que a memória pode gerar no 

resultado efetivo de um reconhecimento, constitui-se em verdadeira prova que deve ser 

realizada antecipadamente. Constatando-se urgência na produção do meio de prova 

devido ao risco de perda dos seus elementos, deve ser produzido de forma antecipada 

em um processo, ou seja, em momento anterior ao previsto.  

22. Os reconhecimentos por indicação realizados em sala de 

audiência não podem ser admitidos por se tratar de meio de prova irritual, pois se 

procura fazer um reconhecimento, sem observar o rito existente para sua realização. 

23. A identificação fotográfica se diferencia do reconhecimento 

pessoal por meio de fotografia, pois tem a estrita finalidade de buscar indícios de 

identificação de autoria, quando ainda não se tem um suspeito. 

24. Como regra, não se pode admitir o reconhecimento por 

videoconferência, pois esta não traz uma imagem gravada, mas simultânea, em que se 

exige a presença física do réu na sala que conterá os meios audiovisuais. Assim, para a 

sua realização, sabe-se onde está o réu, pois estará presente no local. Sendo possível a 

presença física do réu, o reconhecimento não pode ser feito por imagem, mas, sim, 

presencialmente. Diante disto, seria inadmissível o reconhecimento por 

videoconferência, pois representaria uma hipótese em que o réu estaria presente e 

poderia ser reconhecido presencialmente, sem a utilização de meios tecnológicos. Há 

possibilidade de exceções. 

25. Como regra, o desrespeito ao procedimento previsto para o 

reconhecimento leva à nulidade do meio de prova, sem a possibilidade de ser refeito, 

por ser ato irrepetível. Deve, portanto, ser excluído dos autos. Entretanto, em situações 

excepcionais, quando a falha envolver aspectos específicos de uma das fases do 

reconhecimento, deverá ser analisado caso a caso se o vício é grave o suficiente para 

gerar prejuízo às partes. Esta análise caberá ao Juiz, casuisticamente. Caso se verifique a 

inexistência de prejuízo, poderá o ato ser convalidado no processo, podendo ter valor 

reduzido de prova. 

26. O reconhecimento tem valor reduzido de prova, tendo em 

vista a alta probabilidade de erro no seu resultado.  

27. Países como a Espanha, Itália, Argentina e Portugal tratam 

do reconhecimento de forma mais específica que a legislação brasileira e podem ser 

utilizados como modelos para a reformulação do sistema brasileiro. 



28. No Brasil, o reconhecimento está previsto nos artigos 226 a 

228 do Código de Processo Penal, indicando um procedimento específico para o 

reconhecimento de pessoas visual e presencial, que servirá de modelo para a realização 

do reconhecimento de objetos.   

29. No sistema brasileiro, a possibilidade de reconhecimento 

vem prevista em dois momentos diferentes: na fase de investigação, conforme se extrai 

do artigo 6º, VI, do Código de Processo Penal e na audiência de instrução, conforme 

artigo 400 e 411 do Código de Processo Penal.  

30. O Código de Processo Penal brasileiro prevê quatro fases 

para a realização do reconhecimento, em semelhança ao procedimento previsto nos 

países estudados para fins de comparação. 

31. O texto do Projeto de lei 159, prevê procedimento 

praticamente idêntico ao existente no Código de 1942, salvo um ponto: 1. torna 

obrigatório que o reconhecimento seja realizado sem que o acusado veja o 

reconhecedor. 

32. Há necessidade de reformulação do sistema brasileiro 

quanto ao tratamento dado ao reconhecimento, bem como a aspectos gerais dos meios 

de prova que influenciam a sua realização. 

33. O artigo 155, do Código de Processo Penal, apesar de 

prever a possibilidade de provas antecipadas, cautelares ou irrepetíveis, não as define e 

tampouco estabelece um procedimento para a sua realização. Tendo em vista ser o 

reconhecimento uma prova irrepetível e antecipada, importa que este artigo seja 

alterado, de forma a conceituar prova antecipada, irrepetível ou cautelar ou, o que seria 

mais adequado, utilizar somente as expressões meio de prova urgente ou meio de prova 

irrepetível. Deve a lei indicar o conceito, bem como o procedimento a ser respeitado 

para cada um desses meios de prova. 

34. Para a realização antecipada do reconhecimento, propõe-se, 

por aplicação analógica, a utilização de uma das duas normas previstas na lei processual 

brasileira: 1. aplicação do artigo 255, do Código de Processo Penal, que trata da oitiva 

das testemunhas enfermas ou no leito de morte; 2. aplicação do artigo 846, do Código 

de Processo Civil, que trata da produção antecipada de prova. 

35. Por ser um meio de prova irrepetível, o legislador pátrio 

deveria prever expressamente que o reconhecimento somente pode ser realizado uma 



única vez, por ser meio de prova irrepetível, contando sempre com a participação das 

partes e do Juiz. 

36. O Direito brasileiro deveria prever a necessidade de 

realização do reconhecimento na fase de investigação. Somente na impossibilidade de 

realização nesta etapa, poderia se permitir a realização do reconhecimento em juízo, 

mas com menor valor probatório, tendo em vista o seu comprometimento pelo 

transcurso do tempo. 

37. Para que a lei se torne mais clara, há necessidade de 

alteração do texto dos artigos 400 e 411 do Código de Processo Penal, para que se faça 

constar que o reconhecimento, quando realizado em juízo, deva ocorrer antes do início 

da audiência, quando o reconhecedor ainda não tenha mantido qualquer contato com o 

réu.  

38. A lei brasileira deveria prescrever que, no caso de outras 

espécies de reconhecimento, observa-se o rito existente para o reconhecimento de 

pessoas visual e presencial, no que for possível. 

39. A lei deve prever a possibilidade de condução coercitiva. 

No entanto, deve restar claro que não se pode exigir do acusado comportamentos ativos, 

ou seja, poderá ser conduzido coercitivamente apenas para que esteja presente ao ato, 

como mero objeto de prova, não podendo exigir da pessoa a ser reconhecida nenhuma 

ação, como abaixar, virar a cabeça, sorrir etc.. 

40. O legislador brasileiro deve prescrever como causa de 

nulidade absoluta a realização de um reconhecimento sem o respeito ao procedimento 

legal das suas quatro fases. 

41. A lei brasileira é muito genérica ao dispor apenas, quanto à 

primeira fase do reconhecimento, que o reconhecedor indicará as características da 

pessoa a ser reconhecida. Deveria exigir que se perguntasse ao reconhecedor se teve 

algum tipo de contato com o acusado antes ou após dos fatos e em quais condições, 

incluindo contato por meio da imprensa. 

42. Quanto à segunda fase, deveria a lei brasileira prever que as 

pessoas submetidas ao reconhecimento, bem como os elementos de comparação, 

utilizassem roupas semelhantes àquelas do dia dos fatos. A lei deveria dispor que as 

semelhanças referem-se ao sexo, cor, idade, altura, peso e também que as pessoas 

deveriam estar vestidas com roupas semelhantes àquelas usadas no dia dos fatos. 
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